ANEXO C

Modelo de Formulirio de Avaliagio de Risco

ESTADO DE RORAIMA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

DIRETORIA DE PREVENCAO E SERVICOS TECNICOS 1
“Prevengao, salva vidas e patrimonios”

FORMULARIO DE AVALIACAO DE RISCO

1. IDENTIFICACAO DA EDIFICACAO E/OU AREA DE RISCO

L N°C
UF: RR

Proprictirio ou Responsivel pelo Uso:
CPF/CNPJ: )
Nome da empr
Nome de fantasia: email: CNPJ: Fone: (1)) )0))
Area construida do imével (m?): N." de pav
Ocupagio (Divisao ef tabela 1 da LC 082/2004):
Descrigio do uso on ocupard: Ocupacio do subsolo:
Risco (MJ/mr), ef. NT n° 14/ mero de ocupantes i
2. MEDIDAS DE 5ELURAV(A CONTRA INCENDIO

[ saidas de enci [ [ 1luminagdo de @

\ Extintores | i

d0 de i [ [
3. RISCOS ESPECIAIS
de liquidos inflamévei iveis até 250 litros

[Uso de Gis Liquefeito de Petréleo (GLP) até 90Kg

Uso de vaso sob presso (caldeira) ou outros:

4. AVALIACAO DA CLASSIFIACAO DA EDIFICACAO

Declaro que a presente edificagio classifica-se como sendo de baixo potencial de risco & vida ¢ a0 patriménio, nos termos do item 5.2 da Norma
Técnica n® 40/2016 — Projeto Técnico Simplificado.
Declaro estar ciente de que ndo devem ser alteradas as caracteristicas da edificagio e da ocupagdo, de modo a atender as seguintes especifi-

casaes:

possuir drea total construida menor ou igual 750 m', ndo sendo permitido descontto de irea;

. possuir até trés pa subsolo quando usado ivamente para esta

oS¢ for local de reunido de publico (Grupa F) permitido apenas divisaes F2 ¢ FS: igrejas, capelas, o agogas, mesquitas, templos, crematrios,

necrotérios, salas de funerais, restaurantes, lanchor bares, cafés, refeitorios, cantinas, com lotagio maxima de oas

9. ndo manfpular ou armazenar prodtos per saide humana, 20 meio ambiente ou ao patrimdnio, tais como: explosivos, peréxidos
oxidantes, corrosivas e perigosas diversas;

izar ou revender gis qlufulo de petroleo - GLP (revenda);

x 80 au armazenamento de GLF (Central) para qualquer nalidade, possulr no miximo 90 Kg de gés;

. nfio possuir quaisquer outros tipos gases inflaméveis ind

. armazenar ou manipular, no maximo, 250 litros de I

niio possuir subsolo com ocupagdo diferente de estacionamento;

. ndo ter na edificagio as seguintes ocupagdy

5. AVALIACAO D.

Declaro que as saidas de emergénci
Técnica n® 40/2016 — Projeto Técnico Si :
eclaro ue as distincias miximas a serem pertorndus pelos ocupantes até a saida de emergéneia atendem a0 disposto no Anexo “E” da Norma

i E

Técnica n° 40/2016 — Projeto Técnico Si

6. AVALIACAO DOS EXTINTORES DE INCENDIO

Declaro que os extintores de incéndio [nram instalados na edificagio de acordo com o item 9 da Norma Técnica n”
40/2016 - Projeto Técnico S em plenas condigdes de fi de acordo com as normas técnicas.

7. AVALIACAO DA SINALIZACAO DE EMERGENCIA

Declaro que a sinalizagio de emergéncia foi instalada na edificagio de acordo com o item 9 da Norma Técnica n° 40/2016 — Projeto Técnico

8. AVALIACAO DO CONROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO (Se houver)

Declaro que os materiais de acabamento ¢ revestimento utilizados atendem ao disposto no item 9 ¢ anexo “F” da Norma Técnica n’
40/2016 — Projeto Técnico

9. AVALIAC? CIA (Se houver)

Declaro que a iluminagio de emergéncia foi instalada na edificagio de acordo com o item 9 da Norma Técnica n’ 40/2016 - Projeto Técnico

10. AVALIACAO DO GLP (Se houver)

Declaro que a Central de GLP atende ao disposto no item 9 ¢ os afastamentos estdo de acordo com 0 Anexo “G”, ambos da Norma Técnica n°
40/2016 — Projeto Técnico

11. DECLARACOES GENERICAS

Declaro estar ciente de que o Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, verificar a
meio de vistorias ¢ de solicitagio de documentos.

Declaro estar ciente de que o Corpo de Bombeiros pode iniciar o processo de cassagio da Licenca, sem prejuizo da comunicagio a0 Ministé-
rio Piblico Estadual e demais orgios, sempre que:

formagdes e declaragbes prestadas, inclusive por

a. houver qualquer ou falta de i 5
b. houver algum embarago, resisténcia ou recusa de atendimento na edificacio;
c. for o niio do comercial nas regras para concessio de licenga prévia i vistoria, de acordo com a

Norma Técnica n° 40/2016 — Projeto Técnico Simpl tmiu,
d. for constatado, em vistoria, situago de risco iminente  vida, a0 meio ambiente ou ao patriménio;
e. for constatado, em vistoria, 0 nio das exigéncias do Cédigo de Protegio Contra Incéndio e Emergéncia_do Estado de Roraima.

s
Nonic Proprietario ou Responsivel pelo uso da cdificagao



http://www.imprensaoficial.rr.gov.br
http://www.imprensaoficial.rr.gov.br

